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Cora a pros.nca dos ars. Costa Ro- 
driguus, presidente; Duiz Vianna, Adol- 
pho Gordo. Alen ar Guimarães. Raymuu- 
<lo de Miranda e Al. indo Guanabara, re- 
ttniu-so hontem a comdiissAo de Pode- 
rcs, do Senado, 

O sr. Ra.vmundo de Miranda antes de 
Jer o seu roto opinando pelo reeonhecl- 
mento Ao sr. Èrlvo Coelho, falou u 

o sr. Raymundo, desperto, maldosamente, 
a rftldão. 
FA1A 11KI1.H WTKMKM K O SU. 

ADOIiPHO GORDO 
O sr, Adolpho tiordô diz que resulta 

do parecer do illustre relator que, an- 
nulladas as eleições em todas as se- 
cçdes que indica. i>or não terem sido 

respeito do seguinte tópico da noticia da • observadas as formalidades legacs, ain 
da assim o candidato diplomado teia 
grande maioria de votos «sobre o con- 

ultima sessão da commissão de Poderos 
publicada pePG Imparcial : 

".Visto o sr. Ksymundo de Miranda 
entra a dizer phrasrs soltas, inquinando 
do illogi o o parecer do sr. Alencar 
Guimarães. O sr. Vlctorino Monteiro en- 
costa os lábios, aos ouvidos do represen- 

testantc de moda que uão pode deixar 
de s«r reconhecido. 

Pensa o illustre membro da comtnia- 
são de Poderes, o sr. Alcindo Guana- 
bara, que, alfm das seccões indicadas 

tante por AlagÓas e murmura longo *- "."'f "T0':; ou,,.a.s existem em que as ola>{r>ft(xc noll.is of f ontim ri u lliinbpm 1130 gredo. O ar. Ravmundo. como que des-' e,e,1
,«6C8 P."ectu

1
adae ,f1

Ifbem 'f" 
peitando de um sonho...". Veste pon- I fer consideradas validas, pelos 
to s. ex. pira a leitura e entra u dizer 1 mo1^* dua "I**- aeerescentando que .. . .n ,.«* /. ■. .v r-, tkC^.ulf-tr. vitri .1.1 I w - 

so «n plenário. Idêntica declarasão fez 
c »r A-.cindo. 

Aáe havendo mais quem qulzesse usaf 
da palavra, o sr. Costa Rodrigues passou 
a recolher os voto® de coinmisfões, lendo 
votado peio parecer. Isto é, pelo reconhe- 
cimento do sr. Modesto Leal, os srs. Luiz 
Vianna. Adolpho Gordo, Lopes Gonçal- 
v®». Alencar Gúlmurães e Costa Rodri- 
gues. ' 

Os srs. AUlndo Guanabara e Raymun- 
do de Miranda ficaram, cada qual, com 
o rvspecllvo voto. reconhecendo o cândi- 
da H Rrico Coelho. [ 

PcTb sr. Cos-ji Rodrigues fpram envia- 
do» á mesa tod<«> os papeis relativos ao 
Estkdo do Rio. ' 

que ê um homem de vida publica iimpn a carlg que o actual presidente do lis- 
(o ar. Vlctorino arrasta o» pésl que não > . _ , , , í ai w . ■ . do corrente anuo, escreveu ao dr. Raul se pode eonfundlr com os chant-aglstas v. .. Fernandes, pedindo-lhe para conjuuta- 

tado do Rio de Janeiro, a 28 de Janeiro 

e que vae rcctlflcar a noticia, em hom 
ungem ao sr. Macedo Soares, dlrector 
fi o Jniparvial e deputado polo Estado da 
Rio de Janeiro. Lí : 

"O sr. Vlctorino Monteiro encosta os 

í mente com o dr. Ramiro Braga, tomar 
a Incumbência de organizar a chapa de 

| senador e deputados federaes para as 
j eleições de 1" ?Je marco, constitue pro- 

labios aos ouvidos do representante ala- 
goano. ..". 

Estã errado, diz o orador. O sr. VI- 
ctoriuo Monteiro estava muito distante 
de mim. Foram minhas orelhas que 
buscaram os lábios do ar. Vlctorino. Faz 
outras considerações e acaba concordan- 
do roa» o resto da noticia. 

Quando o sr. Raymundo terminou ou- 
Vin-se esta consldoratuo do sr. Vlcto- 
rino : 

i— O Raymunòo está fl ando uma ver- 
dadeira .sensitiva. Não lhe toquem. 
I MA CARTA IR> sR, RAVMCNOO 

DK MIRANDA 

va cabal e esmagadora de que o mesmo 
presidente Interveio no pleito em fa-.or 
de seu- correligionários e exerceu com- 
pressão lpara impedir a liberdade õo 
voto. 

Considerando, por esse motivo, nullos 
todos os votos dados ao candidato di- 
plomado e considerando que tal uulli- 
dade não affeeta os suffragios obtidos 
pelo candidato contestante, dr. Krlco 
Coelho, o sr. Alcind- Guanabara íormur 

Sobre este asaumpto, recebemos, á uol- 
tj. a seguinte carta : 

•'Rio, 27 de maio de IPIS. 
Ir. redactor. — Saudações. 
Acabo de ler r.M Hua. Joranl epsenclnl- 

nicute suspeito para quaesquer referen- 
cias á minha pessoa, pelo odlo gratm'0 
rom quc me ho.ira, que hoje, na cor: 
miasãn dí Poder.», restabelecendo u car- 
dwd. sobre uma local A'0' fmpprcial de 
homem, fiz referencias a agressivas Sii 

' asperas ao sr. deputado Macedo Soar.® 
e troque) phrases azedas com o meu . ol- 
lega e amigo senador Vlctorino Mon- 
teiro. ' 

Tudo isso õ inexaeto; quanto .ao digno 

lou um voto em separado em que pro- 
põe o reconhecimento deste candidato. 

Mas, quando mesmo nullos fossem to- 
dos os votos dados ao candidato diplo 
mado, nem por isso poderte ser reco- l 
nhecldo o candidato contesíante, em face j 
dos termos claros e positivos do arl. -K: 
da lei eleitoral: "A Camara ou o Se- 
nado, mandará proceder a nova eleição 
sempre que, no reconhecimento de po- I 
deres de seus membros, "annullar, por 
qualquer fiindainento. mais de mpTürie 
dos votos do candidato diplomado". 

Accresce que. ainda ha poucos dias. 
esta commissão considerando nulias as 
eleições que tiveram iogar no Estado do . 
EsplrMo Santo, por estar -proraoa a In- | 
teiventão pessoal do presidente do Es- 
tado, tbl de parecer que não fossem an- 
nulla ios exclusivamente os voto^ dados i 
aos candidatos governistas. mas os de 
todo» os candidatos e que se procedesse 

circ-tor d*0 Imparciat apenas disse que a nova eleição. E o Senado agiu de ac- 
fazla a reetifieacão verbal á aliudiJa lo- I cordo com esse parecer 
-al porquanto elle era deputado federal 
)elo Irstado do Rio, 

Xadi ti sls. 
Dl rijo-lhe esta carta porque, sabend i 

assumir a responsabilidade dos meus 
a-tos. não estou disposto a acceitar e 
endossar eom o silencio, devido aliás, as 
diatribes de ealuninla'dóres e gratuitos 
Inimigos. — Brnador Rapmundo dr Mi- 
randa . " 
OüNCl.l SÔKS' DO VOTO DO SR 

KAYMI NDO DK MIRANDA 
O sr. Raymundo de Miranda, entrou 

depois, a lêr o seu voto em separado, ba- 
seando-se na surdez do candidato diplo- 
mado. para concluir que o mesmo tem 
perdidos seus direitos polllicos ou pelo 
menos suspensos. , 

Fez em seguida, uma conta de chegar; 
annulia todos op votos do sr. Modesto e 
esquece de descontar, nas secções eieito- 
raes que nuliillcou, os votos que eou» 
beram ao sr. Erieo Coelho, cujo refonhé- 
cimento eonclue pedindo, baseado ainda 
em suppoata eertld&o. segundo a qual o 
sr. eonde Modesto Leal. ccnfessando sua 
«urdez. sollcltára sua exclusão do corpo 
de Jurados. 
O «sR. M.KXr.AR 

CONTRARIA \ \ I! ITH M KTICA 
UO SKNADOR ALAGOANO 

'O relator O parecer, em seguida, pede 
li enca para fazer ligeira observação 

Aquella carta do presidente do Estado 
do Rio pode ser equiparada, para os 
mesmos effeltoS, á carta-circular do pre- 
sidente do Estado do Espirito Santo? 

Não, evidentemente. O presidente do 
Estado do Rio não indlceu candidato al- 
gum e antes, demitiin de si tal funeção. 
chegandc mesmo a enunciar o conceito 
do que o sr. Nilo Peçanha, pela sua 
situação, como ministro de Estado, não 
podia organizar a chapa. A referida ; 
carta são prova que elle tivesse inter- 
vindo directanaente no pleito e nem 'oi 
offere' ida qualquer outra prova nesse 
sentido. 

O voto em separado do sr. Raymundo 
de Miranda também conciue pelo reco- 
nhecimento do sr. Erico Coeiho, com o 
fundamento de estar o candidato di- 
plomado privado dte seus direitos polí- 
ticos. em virtude da "surdez" que sof- j 
fre, surdez essa que elle confessou ju- 
dicialmente, requerendo a sua exclusão 
d»-'lista de Jurados. 

Se a surdez constitue ou não uma ii - 
capacidade physica, que determina a 
suspensão dos direitos de cidadão bra- 
sileiro nos termos da Constituição Pn- 
liflc». é uma questão que. uo caso em 
debate, »ão pode ser ventilada anles 

GfIMARAES, de provaflo, cumpridamente, que o can- 
dldaio Ifplnmado õ surdo. Essa nrova 
não foi letta. existindo apenas, entre os 
docunienios offerecidos pelo» interessa- 
dos, uhjs eertidão do escrivão de Jury 

ãõ Mostra que. no seu trnbalho. depois de . Td'J ',UP ''"t "£,'1 dp Jurados 
a-nullar multas se ções, ihegou A eon-'fco",^a " ""l"® daquelle candidato", 
fliisân de que o sr. Mo lesto Leal obtive- j 'J"* 1 "iHda.) não prova a surdez e 
ra 12,805 votos O sr. Mclndo Oimnaba- 1 "l' í clreuinstanola de não estar In- 
... •acres enta. anniilloii outvi". secções # |'''"'f' D" lista de Jurados prova a 
d i ao -r. conde quatro mil o t.into» vo- ; <'al''r',da ie phvsl. . de que fala o nr- 
to» e ao sr. Erico 2.389. 1 "e?l J (la fonotituição )>oJiUca. -mão, 
   Ra. mun i j. .. . eli i iodas „ ■'""i" de tneUde da população brasileira 

annnllacões pelo relator e proiaislas pelo rsh"'a ' om os seu» direitos políticos 
sr. Ab lndo,apresenta outras e acha para | suJ>l>rnso8. 
o sr. Krbo 4.722 votos! Termina as suas considerações dizen- 

A conta do sr. Raymundo — concilie ; 10 1"*. vista do exposto, assignarã 
n sr. Alencar 0|iimar6es — estáV-rada. j" 

In- 

0OMMAR K MI I/TIPLU AR 
O sr. Vlctorino Monteiro (para o sr. 

Raymundo) — Eu me offereço liara dar 
umas lições • v, e\.. de sommar. 

O sr. Raymundo de Miranda — Eu 
a elto. Quero-o ainda para meu profes- 
sor de multiplicar... 

O sr. Vleturino Monteiro — Peifeita- 
menfe; de multiplicar, também; v. ex. 
erra quas! sempre... para tnais; 

LM COCHIU) DO SR. 
MINDO... 

sr. Aletnar Gimuarãe-: provou ainda 

RA A"- 

parteer do relator. 
O SR. LOPKS <<)N«.ALVKS COM. 

BATE O VOTO DO SR, RAY- 
MUNDO 

D sr. l.ope® Gonçalves combate tam- 
hem qs fundamentos do voto do sr. Ray- 
mundo. Observa que ã perda dos direitos 
políticos precede processo e que se fos- 
sem acceitar as nulildades propostas a 
couciiislr lógica do voto Raymundo seria 
a nulliide do pleito. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO 

HfAELRA O SEGREDO 
Por ittlnlo. o sr. Vlctorino Monteiro 

pede iicgnja para Intervir no debate no 

( 

K 

que o sr. Raymundo. alõm de não saber J ""'r.al ueite citado peio seu compo^níe 
sommar. se referiu a uma .ertidão que: QoJlega (s ex. arrasta a voz), sr. Ray- 
não exbce. S. ex., em seu veto, diz que imundo de Miranda... 
o i sndld-ato onteatame apr =entou unia' O f!'r ■ Raymundo de Miranda — Per- 
oe-tidão. provando que o sr. conde Mo- i aan- nân foi chamado «o debate, 
desto Leal. requererá, aliegando surdez. j O sr. Vlctorino Monteiro — Eu ainda 
sua exclusão do corpo de Jurados. * i não disse nada. O sr Raymundo se acal- 

O sr. Alencar Guimarães protestou . ma c 0 sr Vlctorino diz que o segredo 
root-a Isso. Não existe ta! certidão, af- 0,16 murnursrr aos ouvido» do seu aus- 
firma. A qi>e lia apenas declara que o tero amigo (tola sala rim peregrino 

nunca perten- ?r. .'onde Modesto Ijeal 
ceu «o corpo de Jurados. 

O sr. Vlctorino Monteiro — Pomo eu! 
Pomo a maioria 4o Senado. O sr. Ray. 
mundo co-hílou. S. ex. cochila sem- 
pre... principalmente depois do Jan- 
tar. Z o sr. Alencar Gui-narãcs leu nara 

Dnstitncionplista (o sr. Raymundo tam 
bem riu), xa sessão passada, fõra o se- 
guinte: ■Raymundo! Raymundo. tu es- 
tás muito alogante!" (Gargalhada ge- 
ral». 

O sr. Vlctorino Monteiro conciue dl- 
ztr.do que se reserva para discutir o ^a- 

o 
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% 


